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REF: AVISOS DE PEP E PEPRO DE FEIJÃO  2007 

 

 

EM FEVEREIRO/2007 REALIZAMOS O PRIMEIRO LEILÃO DE PEP DE 

FEIJÃO PRETO DA SAFRA 2006/2007, COM O OBJETIVO DE DAR SUPORTE 

AOS PRODUTORES E SUAS COOPERATIVAS PARA RECEBIMENTO DO 

RESPECTIVO PREÇO MÍNIMO DE GARANTIA DO GOVERNO FEDERAL. 

NO DECORRER DESSES MESES AMPLIAMOS AS OPERAÇÕES COM 

O ATENDIMENTO A OUTRAS UNIDADADES DA FEDERAÇÃO, INCLUÍMOS 

TAMBÉM O FEIJÃO CORES E INTRODUZIMOS O PROGRAMA DE PEPRO 

PARA ATENDIMENTO EXCLUSIVO A PRODUTORES/COOPERATIVAS. 

ASSIM, A DIMENSÃO DO AMPARO FOI POTENCIALIZADA E A 

DIVERSIDADE DE OPERAÇÕES PODEM VIR A OCASIONAR PROBLEMAS 

PARA AS REGIONAIS QUE VÃO ANALISAR A DOCUMENTAÇÃO DE 

COMPROVAÇÃO DESSAS OPERAÇÕES. 

NESTE SENTIDO, PODEMOS ENCONTRAR SITUAÇÕES EM QUE 

NUM AVISO O ESCOAMENTO PARA DETERMINADA LOCALIDADE É 

PERMITIDO E NO AVISO SUBSEQUENTE ESTE MESMO ESCOAMENTO 

NÃO É PERMITIDO, SENDO EM ALGUNS CASOS, RETOMADA ESSA 

POSSIBILIDADE EM AVISOS POSTERIORES. 

APESAR DA PROBABILIDADE DA OCORRÊNCIA DESSAS 
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SITUAÇÕES ESTAR REDUZIDA, PELA PRÓPRIA ESTRUTURA DAS 

OPERAÇÕES, AINDA ASSIM ALERTAMOS ESSA REGIONAL PARA QUE 

TENHA O MÁXIMO DE CUIDADO AO ACOLHER A DOCUMENTAÇÃO DE 

COMPROVAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE PEP E PEPRO DE FEIJÃO, 

ATENTANDO EM ESPECIAL PARA A ATIVIDADE DO ARREMATANTE, O 

TIPO DE PRODUTO TRANSACIONADO E ESCOADO, OS LOCAIS DE 

ESCOAMENTO PERMITIDOS E O PRÊMIO A QUE FAZEM JUS OS 

ARREMATANTES, PARA O RESPECTIVO AVISO OBJETO DA 

COMPROVAÇÃO. 
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